
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

VALOR DE REFERÊNCIA: Projeto Básico
1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada no ramo de 
construção civil, para empreitada por menor preço glogal de Obra: Adequação de estradas vicinais 
no municipio de Sertãozinho/PB.

2.0. DO PROJETO BÁSICO
2.1. Com base nos custos apresentados no correspondente Projeto Básico aprovado para a execução 
do objeto da contratação em tela, relacionamos abaixo o preço de referência determinado.
2.2. Mês de aprovação do referido Projeto Básico: Abril de 2023.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P . UNITÁRIO P. TOTAL
1 E m p r eitada: a d e q u a ç õ e s  de estr a d a s  v i c i n a i s  no 

m u n i c i p i o  de S e r t ã o z i n h o - P B
UND 1 2 4 9 . 0 2 1 , 9 1 2 4 9 . 0 2 1 , 9 1

Total 2 4 9 . 0 2 1 , 9 1

3.0. DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 249.021,91.

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: 15 (quinze) dias 
Conclusão: 3 (três) meses

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação 
da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 
ocorrência da anualidade.
4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.
4.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa [serviços], mediante 
boletim de medição advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao 
cronograma de execução.

Sertãozinho - PB, 10 de Julho de 2023.

Ahft.e kc> M /n
yiogÇrda Silva Machado 
Secretário(a)
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